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PORTARIA DO SUPERINTENDENTE DA ESCOLA TÉCNICA Nº 55, DE 11/11/2025
 
O Superintendente da Escola Técnica Estadual Machado de Assis, designado nos termos do Despacho 46/2025 - URH, para responder pelo Processo Seletivo Simplificado, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação Ceeteps nº 41, de 09/08/2018, publicada no DOE de 16/08/2018 (e suas alterações), e nos termos do item 8 do Capítulo VII e do item 1 do Capítulo XI.2 do Edital de Abertura de Inscrições publicado no DOE de 16/07/2025, expede a seguinte Portaria:
 



BANCA EXAMINADORA
Artigo 1º – Ficam designados para compor a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:
Titulares
CAROLINE CARDOSO DE OLIVEIRA, RG.: 435000296–X, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
KARLA PICOLI MARIANO, RG.: 41945018–X, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO (Especialista)
MARCIO AUGUSTO AIN, RG.: 27078331–3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
Suplentes
PAULO VINICIUS DE OMENA PINA, RG.: 21925883–1, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
MARLUCE GAVIAO SACRAMENTO DIAS, RG.: 6803806, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
 
COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO
Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:
MIGUEL ADRIANO INACIO, RG.: MG10724763, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
RAISSA NATALI CARDOSO LANDIM, RG.: 45187719–6, AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.
MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA APARICIO, RG.: 23453522–2, AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.
 
Artigo 3º – A participação dos membros da Banca Examinadora e da Comissão de Verificação não demandará ônus para o Ceeteps.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
